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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº  48/2019

Que fazem

 O MUNICÍPIO DE MUITOS CAPÕES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa nesta cidade de Muitos Capões, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ nº 01.621.714/0001-80, neste ato representado pela Exmª. Prefeita Municipal, Sra. Rita de Cássia Campos Pereira, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada em Muitos Capões/RS,  de ora em diante denominada simplesmente CONTRATANTE; e CONSTRUTORA VACARIA LTDA, CNPJ n° 02.621.818/0001-57, sediada na Cel. Avelino Paim, 477, Primeiro Andar, Sala 11, na cidade de Vacaria (RS), doravante denominada de CONTRATADA, sob as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Disposições Gerais: O presente contrato rege-se, ainda, pelas disposições da Lei Federal nº8666/93, e suas alterações posteriores, e é celebrado em conformidade com as disposições do processo licitatório, modalidade Tomada de Preços  nº 07/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do objeto do contrato: O Município de Muitos Capões contrata, sob regime de empreitada global, compreendendo material e mão-de-obra para execução de obra completa de Construção de Estrutura e Instalação de Reservatório de Água Potável para Volume de 20.000 Litros.

Parágrafo Primeiro. Dos serviços a serem executados – Os serviços a serem executados é a 1) Estrutura; 2) Reservatório; 3) Instalações Hidráulicas; 4) Instalação da Obra; 5) Infraestrutura e Fundações; 6) Supraestrutura; 7) Escada; 8) Instalações Hidrosanitárias, tudo conforme projeto, memorial descritivo, cronograma físico financeiro e P.O (planilha orçamentária) e demais anexos integrantes do edital, que deverão ser observados com rigor.

Parágrafo Segundo. A CONTRATADA fornecerá todo o material, pessoal e equipamentos necessários para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do preço – A contratante  pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 35.826,50 (Trinta e cinco mil oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos), relaivo aos itens 1, 2, 3 e 4 do certame.

Parágrafo Primeiro – Da forma de pagamento – O pagamento será efetuado em 2(duas) parcelas, conforme cronograma físico financeiro, que deverá ser apresentado pelas empresas participantes. Na hípotese da execução dos serviços estarem adiantados ao período estipulado pelo cronograma da obra, poderá ser solicitado pagamento do percentual atingido conforme parcela do cronograma.

Parágrafo Segundo – É condição para pagamento da primeira parcela, a comprovação de matrícula da obra no CEI (cadastro específico junto ao INSS), referente ao objeto contratado, folha de pagamento e rol contendo a nominata da totalidade dos funcionários da CONTRATADA alocados para a execução da obra contratada, comprovantes do FGTS, INSS. 

Parágrafo Terceiro - Para o pagamento da última parcela, a CONTRATADA deverá apresentar ao setor financeiro, juntamente com a Nota Fiscal, a Guia da Previdência Social (GPS), relativa à quitação dos encargos previdenciários, bem como apresentação dos comprovantes de recolhimento do FGTS relativos aos funcionários da empresa, folhas de pagamento. Além disso, será exigido a apresentação do comprovante de baixa da matrícula no CEI, devidamente expedida pelo INSS, juntamente com a GPS e Certidão Negativa de Débito referente ao objeto da contratação, folhas de pagamento e comprovante de regularidade perante o FGTS.

Parágrafo Quarto - Os pagamentos serão efetuados SEMPRE após o município efetuar a medição e vistoria atestado pelo engenheiro oficial do município.
 
Parágrafo Quinto - O preço proposto será fixo, não se admitindo reajustes sob qualquer título. No preço proposto estão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tributárias, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, materiais, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto contratado.

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, no ato da assinatura deste instrumento, deposita a título de garantia, o equivalente a 5% do valor do objeto contratado, em conta corrente nº04.093700.0-8, Agência Banrisul 0440, ou apresenta Seguro Garantia ou Fiança Bancária.

CLÁUSULA QUARTA – Do Prazo – O prazo para a entrega da obra completa, está estimado 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do termo de início da obra.

CLÁUSULA QUINTA – Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente com a presente licitação correrá por conta da atividade:

Secretaria de Obras e Planejamento
Projeto Atividade
2131 – Abastecimento de Água na Zona Rural
4.4.90.51-Obras e Instalações.
Despesa 5098
Fonte livre 001

CLÁUSULA SEXTA – Das penalidades a serem aplicadas: Pelo atraso injustificado na entrega do objeto, conforme prazo previsto no edital, e/ou entregar em desacordo com o solicitado, a Câmara/ Município aplicará multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta, acrescida de correção monetária e juros de 12% (doze por cento) ao ano, conforme art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro. Além da multa, o Município de Muitos Capões poderá aplicar as seguintes penalidades:

I – ADVERTÊNCIA, nas seguintes hipóteses:

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa moratória;
b) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços da entidade.

II - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE MUITOS CAPÕES-RS:

a) Por 6 (seis) meses nas hipóteses de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenham acarretado prejuízo à entidade e de execução insatisfatória do contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência.
b) Por 1 (um) ano, na ocorrência de qualquer ato ilícito praticado pelo licitante que inviabilize a licitação, resultando na necessidade de promover novo procedimento licitatório ou recusar-se a assinar o Termo de Contrato e Retirar a Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido. 

c) Por 2 (dois) anos quando a licitante ou contratada:
1. Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente.
2. Cometer atos ilícitos que acarretem prejuízo à entidade, ensejando a rescisão do contrato.
3. Tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
4. Apresentar a entidade qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, para participar da licitação.
5. Praticar qualquer ato ilícito, visando frustrar objetivos da licitação.
6. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com a entidade.
III – MULTA MORATÓRIA, pelo atraso injustificado no cumprimento do objeto ou de prazos estipulados no Edital para os compromissos assumidos, na razão de 0,06% (zero vírgula zero seis por cento) por dia corrido de atraso, sobre o valor da Nota de Empenho.
IV - MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL, no percentual de 5% (cinco por cento) pela rescisão do contrato por culpa da contratada, sendo calculada sobre o seu valor atualizado.
V - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com as seguintes especificidades:
a) Será proposta se anteriormente, for constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada, em prejuízo da entidade; evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos à entidade ou aplicação sucessivas de outras penalidades.
b) A Declaração de Inidoneidade implica proibição da contratada de transacionar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição até que seja promovida a reabilitação.
c) A Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública poderá ser proposta pelo  MUNICÍPIO DE MUITOS CAPÕES/RS, na ocorrência de uma das situações previstas nos itens acima, concomitantemente, com a aplicação da penalidade de suspensão de 2 (dois) anos.
Parágrafo Segundo. As penalidades previstas poderão ser aplicadas, isoladas ou cumulativamente, sem prejuízos de outras sanções cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA – Das disposições gerais: art. 65, § 1o  da Lei Federal 8.666/93. “O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos”. 

Parágrafo Primeiro – O Município de Muitos Capões poderá se utilizar dos benefícios do art. 57 da lei nº 8.666/93, caso tenha interesse.

Parágrafo Segundo - É de responsabilidade exclusivamente da CONTRATADA as despesas e os custos decorrentes do transporte até o local da execução dos serviços.

Parágrafo Terceiro - A presente relação contratual têm natureza exclusivamente civil, não gerando qualquer vínculo de natureza trabalhista, com  o Município de Muitos Capões.

Parágrafo Quarto – O  MUNICÍPIO DE MUITOS CAPÕES,  reserva-se o direito de fiscalizar, através do engenheiro responsável, a perfeita execução do presente instrumento, podendo, inclusive, quanto a sua resolutividade e eficiência em relação ao serviço prestado, exigir a substituição do profissional colocado à disposição.

Parágrafo Quinto - Em caso de reclamação, a contratada deverá prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo  Município, sempre via protocolo.

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou culposamente prejudicar  o  Município ou a terceiros, quando da execução dos serviços.

Parágrafo Sétimo – A CONTRATADA que não satisfazer os compromissos assumidos, será notificada via protocolo e reincidindo na falta poderá ter seu contrato rescindido.

CLÁUSULA NONA – Do Foro – Fica eleito o Foro da Comarca de Vacaria, na forma do artigo 55, §2º da Lei nº 8666/93, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da plena e fiel execução deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, as partes firmam, o presente Contrato Particular de Prestação de Serviços em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais para que produza seus efeitos legais.



                          		Muitos Capões-RS, 28 de junho 2019.


__________________________________         
MUNICÍPIO DE MUITOS CAPÕES          
Rita de Cássia Campos Pereira        
Prefeita Municipal
CONTRATANTE



_________________________________
CONSTRUTORA VACARIA LTDA.
CONTRATADA



Fiscal do Contrato                   			Visto Procurador(a)



Testemunhas:


1.____________________________       2._____________________________
CPF nº                               	    CPF nº
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